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1. Descrição da Necessidade da Contratação1. Descrição da Necessidade da Contratação

A presente contratação destina-se à aquisição de bombas submersas, motor bombas,
quadros de comandos e chaves de partidas, elementos essenciais para a manutenção
e pleno funcionamento dos diversos poços artesianos administrados pela Secretaria
de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Chorozinho. A
manutenção regular e a substituição de equipamentos desgastados ou dani cados
são indispensáveis para garantir a oferta contínua e adequada de água para a
população local.

Os equipamentos têm como nalidade principal o atendimento à demanda por água
proveniente dos poços artesianos, sendo crucial para as atividades diárias dos setores
residencial, comercial, agrícola e industrial do município. Assim, a aquisição dessas
bombas e componentes elétricos contribuirá para:

Aumentar a confiabilidade e eficiência do sistema de abastecimento de água;
Reduzir os custos com manutenção corretiva, uma vez que equipamentos em
boas condições operacionais tendem a apresentar menor incidência de falhas;
Prevenir interrupções no fornecimento de água, que podem acarretar prejuízos
signi cativos para a população e para as atividades econômicas dependentes
deste recurso;
Atender às expectativas de crescimento populacional e ao desenvolvimento das
atividades econômicas, adequando a infraestrutura aos novos desafios;
Garantir o fornecimento de água de qualidade, já que o bom funcionamento dos
equipamentos está diretamente ligado à capacidade de bombeamento e ao
tratamento da água;
Promover a adequada execução das políticas públicas no âmbito de saneamento
básico e de gestão dos recursos hídricos;
Assegurar o atendimento das normativas legais e ambientais vigentes em relação
ao acesso a serviços básicos e à conservação dos recursos naturais.

2. Área requisitante2. Área requisitante



Área requisitanteÁrea requisitante ResponsávelResponsável

Sec.de Agric, M. Ambiente e Rec.Hidricos
ANTÔNIO MAICON DA SILVA ALBANO -

Presidente

3. Descrição dos Requisitos da Contratação3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A de nição dos requisitos da contratação é etapa fundamental para a escolha de uma
solução que não somente atenda às necessidades do município de Chorozinho, mas
que também alinhe-se às práticas de sustentabilidade e às normativas especí cas em
vigor. Considerando as demandas da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, os seguintes critérios são estabelecidos para assegurar um padrão
mínimo de qualidade e desempenho, contemplando o desenvolvimento sustentável e
a eficácia a longo prazo no uso dos equipamentos em questão.

Requisitos gerais:Requisitos gerais:
Equipamentos com vida útil longa e baixa necessidade de manutenção.
Facilidade de operação e compatibilidade com a infraestrutura presente dos
poços artesianos.
Disponibilidade de assistência técnica e fornecimento de peças de reposição
no território nacional.
Garantias estendidas de funcionamento e suporte técnico qualificado.

Requisitos legais:Requisitos legais:
Conformidade com a normativa do Inmetro para e ciência energética e
segurança.
Atendimento aos critérios de certificações ambientais vigentes no Brasil.
Cumprimento das especi cações técnicas conforme as normas técnicas da
ABNT.
Documentação legível em português, incluindo manuais de operação e
instalação.

Requisitos de sustentabilidade:Requisitos de sustentabilidade:
Equipamentos com selo PROCEL ou equivalente, garantindo e ciência
energética.
Produção com materiais recicláveis e processos que visem a redução do
impacto ambiental.
Sistemas de automação para otimização do uso e prevenção de desperdícios.
Programas de logística reversa e reciclagem ao final da vida útil.

Requisitos da contratação:Requisitos da contratação:
Tratamento isonômico entre os potenciais fornecedores, promovendo a
competitividade.
Estabelecimento de critérios objetivos para avaliação de propostas e
amostras, se necessário.
Estimativas de quantidades e valores que re itam a real necessidade e a
economicidade.
Detalhamento su ciente para a perfeita compreensão do objeto, sem
excessos que restrinjam a competição.



Em atenção à demanda necessária para a manutenção e adequado abastecimento de
água pelos poços artesianos do município de Chorozinho, a contratação deverá estar
estritamente aderente aos seguintes requisitos essenciais:

Potência e desempenho compatíveis com as diferentes profundidades dos poços
artesianos.
Capacidade operacional em conformidade com as variações de vazão
demandadas.
Resistência a corrosão e adaptabilidade às características químicas da água.
Oferta obrigatória de treinamento técnico para a operação dos equipamentos.
Atendimento às normativas de segurança e às regulamentações técnicas
nacionais.

Ao estabelecer apenas o necessário, sem extrapolar em especi cações supér uas que
possam limitar a competitividade e diversidade dos fornecedores, assegura-se a
obtenção de propostas variadas e inovadoras, sob o espectro da Lei 14.133/2021, que
conferem a esta licitação a aptidão para alcançar a solução mais vantajosa para a
Administração Pública.

4. Levantamento de mercado4. Levantamento de mercado

Ao realizar o levantamento de mercado para a aquisição de bombas submersas, motor
bombas, quadros de comandos e chaves de partidas, diversas soluções de contratação
entre os fornecedores e os órgãos públicos foram consideradas, incluindo:

Contratação direta com o fornecedor, onde a Administração Pública contrata
diretamente com um fornecedor especí co, geralmente após processo licitatório
ou em casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação;
Contratação através de terceirização, envolvendo a contratação de uma empresa
que fornece o objeto do contrato e assume a responsabilidade pela sua correta
execução;
Formas alternativas de contratação, como sistemas de registro de preços,
consórcio entre órgãos públicos ou mesmo parcerias público-privadas,
dependendo da natureza e da complexidade do objeto.

Considerando a especi cidade dos equipamentos a serem adquiridos e a necessidade
de assegurar o pleno funcionamento dos diversos poços artesianos do município de
Chorozinho, entende-se que a solução de contratação mais adequada para atender às
necessidades dessa contratação é a realização de um processo licitatório que permita
a seleção de um fornecedor que possua não apenas o melhor custo-benefício, mas
também que assegure assistência técnica, manutenção e garantia dos produtos. Este
processo deve possibilitar uma ampla concorrência, garantindo que os fornecedores
que atendam às especi cações técnicas e de desempenho possam apresentar suas
propostas, e assim, obter a contratação mais vantajosa e alinhada às políticas de
sustentabilidade e eficiência energética do município.



5. Descrição da solução como um todo5. Descrição da solução como um todo

A solução ideal para a aquisição de bombas submersas, motor bombas, quadros de
comandos e chaves de partidas, destinada à manutenção e ao pleno funcionamento
dos diversos poços artesianos do município de Chorozinho, foi elaborada após um
estudo meticuloso das opções presentes no mercado, buscando não apenas atender
às necessidades especí cas da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, mas também estar alinhada aos princípios estabelecidos pela Lei 14.133/2021.
A solução contempla:

Equipamentos com tecnologia moderna que atendam às especi cações técnicas
de potência, durabilidade e resistência à corrosão;
Integração com os sistemas elétricos e hidráulicos já existentes, evitando gastos
adicionais com adaptações;
Facilidade de instalação e manutenção, visando à redução de custos operacionais
e prolongamento da vida útil dos equipamentos;
Quadros de comando e chaves de partidas com sistemas automatizados de
proteção e controle, aumentando a eficiência operacional e segurança;
Certi cações técnicas de qualidade e segurança, conforme normas nacionais e
internacionais;
Sistemas de alta e ciência energética, colaborando com as políticas de
sustentabilidade e eficiência energética do município.

O levantamento das soluções existentes no mercado apontou para a existência de
diversas alternativas passíveis de atendimento aos critérios acima descritos. Após
análise comparativa, veri cou-se que a solução mais adequada é aquela que, além de
responder tecnicamente ao demandado, se mostra econômica e e ciente em termos
de consumo energético e operacionalização.

Em consonância com a jurisprudência da Lei 14.133/2021, todas as fases do processo de
contratação são embasadas nos princípios da e ciência, economicidade e
desenvolvimento nacional sustentável, assegurando a seleção da proposta mais
vantajosa e um tratamento isonômico entre os licitantes.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

Para a compra dos referidos materiais foi utilizado as séries históricas de aquisições de
exercícios anteriores como parâmetro para calcular o quantitativo a ser necessário
nessa aquisição.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QTD.QTD. UND.UND.

1 BOMBA SUBMERSA TRIFÁSICA 380 V - 2 HP (4" POLEGADAS) 3,000 Unidade

Especificação: BOMBA SUBMERSA TRIFÁSICA 380 V - 2 HP (4" POLEGADAS)

2 BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V - 1 HP (4" POLEGADAS) 3,000 Unidade



Especificação: BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V - 1 HP (4" POLEGADAS)

3 BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V - 0,75 HP (4" POLEGADAS) 3,000 Unidade

Especificação: BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V - 0,75 HP (4" POLEGADAS)

4 BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V -2 HP (4" POLEGADAS) 3,000 Unidade

Especificação: BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V -2 HP (4" POLEGADAS)

5 BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V -1 HP (3" POLEGADAS) 3,000 Unidade

Especificação: BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V -1 HP (3" POLEGADAS)

6 MOTOR BOMBA CENTRIFUGA (PERIFERICA) MONOFÁSICA 3 HP 3,000 Unidade

Especificação: MOTOR BOMBA CENTRIFUGA (PERIFERICA) MONOFÁSICA 3 HP

7
BOMBA SUBMERSA ANAUGER 4" POLEGADAS H60 MONOFÁSICA 220
V

2,000 Unidade

Especificação: BOMBA SUBMERSA ANAUGER 4" POLEGADAS H60 MONOFÁSICA 220 V

8
QUADRO DE COMANDO TRIFÁSICO 380 V COM PROTEÇÃO TERMICA
E RELE DE NIVEL (RELÉ TERMICO PARA 10 AMPERES)

7,000 Unidade

Especi cação: QUADRO DE COMANDO TRIFÁSICO 380 V COM PROTEÇÃO TERMICA E RELE DE NIVEL (RELÉ TERMICO
PARA 10 AMPERES)

9
QUADRO DE COMANDO COM PROTEÇÃO MONOFÁSICO 220 V,
TERMICA E RELÉ DE NIVEL (RELÉ TERMICO A PARTE DE 12 AMPERES)

7,000 Unidade

Especi cação: QUADRO DE COMANDO COM PROTEÇÃO MONOFÁSICO 220 V, TERMICA E RELÉ DE NIVEL (RELÉ
TERMICO A PARTE DE 12 AMPERES)

10
CHAVES DE PARTIDA RÁPIDA COM RELE TERMICO MONOFÁSICO 220
V (A PARTE DE 12 AMPERES)

10,000 Unidade

Especificação: CHAVES DE PARTIDA RÁPIDA COM RELE TERMICO MONOFÁSICO 220 V (A PARTE DE 12 AMPERES)

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QTD.QTD. UND.UND.

7. Estimativa do valor da contratação7. Estimativa do valor da contratação

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QTD.QTD. UND.UND. V. UNIT (R$)V. UNIT (R$) V. TOTAL (R$)V. TOTAL (R$)

1
BOMBA SUBMERSA TRIFÁSICA 380 V - 2 HP
(4" POLEGADAS)

3,000 Unidade 2.280,86 6.842,58

Especificação: BOMBA SUBMERSA TRIFÁSICA 380 V - 2 HP (4" POLEGADAS)

2
BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V - 1
HP (4" POLEGADAS)

3,000 Unidade 2.101,58 6.304,74

Especificação: BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V - 1 HP (4" POLEGADAS)

3
BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V -
0,75 HP (4" POLEGADAS)

3,000 Unidade 2.158,31 6.474,93

Especificação: BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V - 0,75 HP (4" POLEGADAS)

4
BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V -2
HP (4" POLEGADAS)

3,000 Unidade 2.356,85 7.070,55

Especificação: BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V -2 HP (4" POLEGADAS)

5
BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V -1
HP (3" POLEGADAS)

3,000 Unidade 2.117,93 6.353,79



Especificação: BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA 220 V -1 HP (3" POLEGADAS)

6
MOTOR BOMBA CENTRIFUGA (PERIFERICA)
MONOFÁSICA 3 HP

3,000 Unidade 2.709,59 8.128,77

Especificação: MOTOR BOMBA CENTRIFUGA (PERIFERICA) MONOFÁSICA 3 HP

7
BOMBA SUBMERSA ANAUGER 4"
POLEGADAS H60 MONOFÁSICA 220 V

2,000 Unidade 1.487,36 2.974,72

Especificação: BOMBA SUBMERSA ANAUGER 4" POLEGADAS H60 MONOFÁSICA 220 V

8
QUADRO DE COMANDO TRIFÁSICO 380 V
COM PROTEÇÃO TERMICA E RELE DE NIVEL
(RELÉ TERMICO PARA 10 AMPERES)

7,000 Unidade 782,50 5.477,50

Especi cação: QUADRO DE COMANDO TRIFÁSICO 380 V COM PROTEÇÃO TERMICA E RELE DE NIVEL (RELÉ TERMICO
PARA 10 AMPERES)

9

QUADRO DE COMANDO COM PROTEÇÃO
MONOFÁSICO 220 V, TERMICA E RELÉ DE
NIVEL (RELÉ TERMICO A PARTE DE 12
AMPERES)

7,000 Unidade 724,28 5.069,96

Especi cação: QUADRO DE COMANDO COM PROTEÇÃO MONOFÁSICO 220 V, TERMICA E RELÉ DE NIVEL (RELÉ
TERMICO A PARTE DE 12 AMPERES)

10
CHAVES DE PARTIDA RÁPIDA COM RELE
TERMICO MONOFÁSICO 220 V (A PARTE DE
12 AMPERES)

10,000 Unidade 349,90 3.499,00

Especificação: CHAVES DE PARTIDA RÁPIDA COM RELE TERMICO MONOFÁSICO 220 V (A PARTE DE 12 AMPERES)

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QTD.QTD. UND.UND. V. UNIT (R$)V. UNIT (R$) V. TOTAL (R$)V. TOTAL (R$)

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 58.196,54 (cinquenta e oito mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e quatro
centavos)

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

A análise da viabilidade de parcelamento da solução para a aquisição de bombas
submersas, motor bombas, quadros de comandos e chaves de partidas, destina-se a
avaliar as condições que proporcionam a maior e ciência e economicidade para a
administração pública, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021:

Considerando o Art. 40, inciso V, alínea b, e § 2º e § 3º, a possibilidade de
parcelamento foi estudada, e concluímos que, tecnicamente, não é viável a
divisão do objeto em lotes, pois tal ação poderia comprometer a integridade e a
funcionalidade dos sistemas de bombeamento dos poços artesianos do
município de Chorozinho, assim como a garantia e a uniformidade dos
equipamentos a serem adquiridos.
Conforme os estudos da equipe técnica, baseados nos princípios de e ciência e
de economicidade, nos termos do Art. 5º e Art. 23 da referida Lei, o parcelamento
em lotes distintos poderia acarretar em aumento de custos logísticos e gerenciais
desnecessários, uma vez que o fornecimento dos equipamentos por diferentes
contratadas poderia resultar em incompatibilidade técnica e majoração de



preços.
Ainda segundo o Art. 23, a estimativa de quantidades e a de nição do valor da
aquisição consideraram a economia de escala e a execução do objeto em um
local especí co, sendo mais vantajoso contratar um único fornecedor com
capacidade de prover todos os itens descritos, garantindo a padronização e a
facilidade de manutenção futura.
O Art. 40, inciso III, que trata da determinação de unidades e quantidades a serem
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, nos leva a considerar a
responsabilidade scal diante da inexistência de armazenamento adequado para
um grande volume de equipamentos, o que reforça a decisão de não parcelar a
aquisição.

Portanto, em consonância com os elementos analíticos do planejamento e com as
diretrizes da Lei 14.133, a não divisão do objeto em lotes para esta contratação é
justi cada pela busca da maior vantagem econômica e técnica para o município de
Chorozinho, evitando-se riscos associados ao parcelamento que poderiam impactar
negativamente na qualidade e na e ciência do abastecimento de água pelos poços
artesianos.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Este processo de aquisição de bombas submersas, motor bombas, quadros de
comandos e chaves de partidas destinados à manutenção e ao pleno funcionamento
dos diversos poços artesianos do município de Chorozinho está em pleno alinhamento
com o Plano de Contratações Anual da Prefeitura Municipal de Chorozinho, para o
exercício nanceiro corrente. Este alinhamento estratégico reforça o compromisso da
gestão com a e cácia, a e ciência e a efetividade das contratações públicas, em
conformidade com os princípios da Lei 14.133 de abril de 2021, que rege as licitações e
contratos.

A inserção deste processo no Plano de Contratações Anual viabiliza o suprimento
contínuo dos recursos necessários para a manutenção dos poços artesianos,
garantindo assim o fornecimento ininterrupto de água à população, o que se alinha à
missão da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos de atender às
necessidades essenciais de serviços públicos.

Sendo assim, a execução deste processo de contratação é uma ação prevista e
planejada que está em sintonia com os objetivos anuais previamente estabelecidos
pela Administração Pública, seguindo os preceitos de planejamento e de otimização
dos recursos públicos, com vistas à consecução do interesse público e à observância
dos princípios da administração eficaz e responsável.

10. Resultados pretendidos10. Resultados pretendidos



Com o propósito de estimar a contratação para a aquisição de bombas submersas,
motor bombas, quadros de comandos e chaves de partidas, destinados à manutenção
e ao pleno funcionamento dos diversos poços artesianos do município de Chorozinho,
a administração pública fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e visa alcançar os
seguintes resultados:

Assegurar a continuidade e e ciência do abastecimento de água para a
população, promovendo melhorias na qualidade de vida e no desenvolvimento
econômico e social da região;
Garantir a seleção de proposta mais vantajosa e o tratamento isonômico entre os
licitantes, conforme preceitua o Artigo 11 da Lei 14.133, que estabelece os objetivos
do processo licitatório;
Evitar contratações com preços superiores aos do mercado ou que não
representem a melhor relação custo-benefício, em cumprimento ao Artigo 23 da
Lei de Licitações, que discorre sobre a compatibilidade dos preços estimados com
os praticados pelo mercado;
Contribuir para o desenvolvimento nacional sustentável com a aquisição de bens
que promovam e ciência energética e menor impacto ambiental, atendendo ao
princípio de sustentabilidade apregoado pela Lei 14.133;
Implementar tecnologias de automação nos poços artesianos, visando otimizar
recursos, reduzir desperdícios de água e energia e promover um sistema mais
eficiente e econômico, seguindo o princípio da eficiência;
Promover um ambiente de uso e ciente dos recursos naturais e uma gestão
responsável dos poços artesianos, que atenda às demandas da Secretaria de
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos;
Possibilitar a capacitação técnica dos operadores das bombas e motor bombas,
assegurando não apenas a operacionalização adequada, mas também a
manutenção preventiva do sistema, em alinhamento com o Artigo 7º da mesma
Lei, que estabelece a necessidade de quali cação dos servidores envolvidos em
licitações e contratos;
Obter garantias de desempenho e vida útil prolongada dos equipamentos,
reduzindo a frequência de manutenções e a necessidade de novas contratações
no curto prazo, e assim gerar economia aos cofres públicos.

Esses resultados pretendidos re etem a necessidade de uma gestão e ciente e
responsável das contratações públicas, visando uma melhor aplicação dos recursos
públicos e o atendimento das necessidades da população de Chorozinho, conforme os
princípios e normas estabelecidos pela Lei 14.133/2021.

11. Providências a serem adotadas11. Providências a serem adotadas

Para garantir a execução e ciente da aquisição das bombas submersas, motor
bombas, quadros de comandos e chaves de partidas, a Secretaria de Agricultura, Meio
Ambiente e Recursos Hídricos deve tomar as seguintes providências:



Realizar treinamento técnico para operadores e responsáveis pela manutenção
dos poços artesianos, assegurando a correta operação dos equipamentos a serem
adquiridos;
Elaborar um plano de manutenção preventiva e corretiva para todos os
equipamentos, minimizando o risco de interrupções no abastecimento de água e
garantindo a durabilidade dos mesmos;
Estabelecer uma equipe técnica responsável pela inspeção e pelo
acompanhamento contínuo das condições operacionais dos equipamentos em
todos os poços artesianos do município;
Desenvolver um inventário detalhado de todos os equipamentos adquiridos,
incluindo informações sobre vida útil, especi cações técnicas e histórico de
manutenção;
Seguir rigorosamente as instruções e recomendações contidas nos manuais de
operação e instalação fornecidos pelos fabricantes dos equipamentos;
Organizar um sistema de gestão de estoque para as peças de reposição,
assegurando a rápida substituição de componentes desgastados ou dani cados e
evitando atrasos nas manutenções programadas;
Implementar procedimentos de segurança operacional para prevenir acidentes e
danos aos equipamentos ou ao meio ambiente;
Manter um canal de comunicação e caz com os fornecedores para
esclarecimento de dúvidas e suporte técnico quando necessário;
Realizar uma análise periódica da performance dos equipamentos adquiridos
para identificar oportunidades de melhorias operacionais;
Assegurar a alocação de recursos nanceiros e humanos su cientes para a
execução adequada dessas providências, o acompanhamento e a scalização da
contratação.

12. Justificativa para adoção do registro de preços12. Justificativa para adoção do registro de preços

Considerando as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/2021, a adoção do sistema de
registro de preços para a aquisição de bombas submersas, motor bombas, quadros de
comandos e chaves de partidas destinados à manutenção e ao pleno funcionamento
dos diversos poços artesianos do município de Chorozinho não é aplicável ao processo
licitatório em questão, conforme de nido nos dados do processo administrativo, em
que consta a decisão de não adotar sistema de registro de preços.

A decisão de não utilizar o sistema de registro de preços está alinhada ao art. 83 da Lei
14.133/2021, que estipula que a existência de preços registrados não obriga a
Administração a contratar, preservando a faculdade de realizar licitação específica para
a aquisição pretendida, quando motivado adequadamente. No contexto atual, a
motivação para não adotar o registro de preços se baseia na especi cidade do objeto
do contrato, na necessidade de garantir uma solução personalizada que atenda às
demandas exclusivas do município de Chorozinho e no entendimento de que a
execução pontual e e ciente desses serviços não se bene ciaria do referido sistema de
contratação.



Conforme o Art. 40 da Lei 14.133/2021, o planejamento de compras público deve
considerar, entre outras coisas, as condições de aquisição e pagamento, a
possibilidade de processamento por meio de sistema de registro de preços e o
atendimento aos princípios da responsabilidade scal. A natureza deste processo
licitatório favorece a realização de uma licitação direta, focada em estimativas precisas
de custos e quantidades necessárias ao atendimento das demandas especí cas da
secretaria requisitante, que são variáveis e não recorrentes em volumes que
justi quem a formação de uma ata de registro de preços segundo as estimativas do
governo municipal.

Ademais, o Art. 85 da Lei 14.133/2021 ressalta que o sistema de registro de preços para
contratação de obras e serviços de engenharia deve responder a uma necessidade
permanente ou frequente, o que não corresponde ao caso vigente de aquisições com
demanda especí ca e pontual, conforme a necessidade de manutenção dos poços
artesianos do município. Assim, a adoção de processo licitatório especí co, mediante
dispensa eletrônica, é mais adequada para atendimento dos critérios técnicos,
econômicos e operacionais preconizados para a presente contratação.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

Considerando o objeto da presente licitação, que é a aquisição de bombas submersas,
motor bombas, quadros de comandos e chaves de partidas destinados à manutenção
e ao pleno funcionamento dos diversos poços artesianos do município de Chorozinho,
cumpre-nos analisar a viabilidade da participação de empresas na forma de consórcio
com base na Lei 14.133/2021. No que tange à vedação da participação nesse formato, as
seguintes razões justificam nossa posição:

A natureza do objeto não demanda complexidades técnicas ou nanceiras que
justi quem a constituição de consórcios, pois os sistemas já estabelecidos e o
grau de expertise requerido podem ser plenamente atendidos por empresas
atuantes de forma isolada;
A promoção de uma maior competitividade no certame é um dos princípios
norteadores da nova lei de licitações, conforme expresso no Art. 5º, que enfoca a
igualdade, a competitividade e a proporcionalidade. Destarte, evita-se a
concentração do mercado nas mãos de grandes consórcios, permitindo a ampla
participação de empresas de diversos portes;
O Art. 15 da Lei 14.133/2021, ainda que estabeleça as normas para a formação de
consórcios em licitações, prevê a necessidade de justi cativa para vedação em
contrapartida à observância do interesse público. No caso em apreço, a vedação
se justi ca pela capacidade de empresas individuais atenderem ao objeto licitado,
promovendo uma execução contratual mais célere e eficaz;
O Art. 14, inciso IV, proíbe a participação em licitações daqueles que possuam
vínculos com gestores ou agentes públicos ligados à licitação ou à gestão do
contrato. A formação de consórcios, por vezes, pode trazer complexidades
adicionais na veri cação de tais vínculos, o que pode comprometer o princípio da



impessoalidade e da moralidade;
Bombas submersas e demais itens da contratação não requerem, em seu
fornecimento, o parcelamento que poderia ser facilitado pela participação de
consórcios, estando em conformidade com o disposto no Art. 23 da Lei, que
orienta sobre a economia de escala e a vantagem econômica na execução do
objeto.

Em vista dos argumentos apresentados e com base no Art. 11 que orienta a busca pelo
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, conclui-se pela
vedação da participação de empresas na forma de consórcio neste processo licitatório,
visando não somente a observância da legislação pertinente como também a
promoção da eficácia e da eficiência da futura contratação.

14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

Com base no estabelecido pela Lei 14.133/2021, é imperativo realizar uma avaliação
minuciosa dos potenciais impactos ambientais decorrentes da aquisição e uso das
bombas submersas, motor bombas, quadros de comandos e chaves de partidas,
destinados à manutenção e ao funcionamento dos diversos poços artesianos no
município de Chorozinho. O artigo 12, inciso XII, da Lei 14.133/2021, instrui que o
planejamento das contratações deve incluir análise dos possíveis impactos
ambientais, bem como das medidas mitigadoras aplicáveis.

Possíveis contaminações do lençol freático por lubri cantes ou outros uídos das
bombas que não estejam de acordo com padrões ambientais de segurança;
Erosão do solo e perturbação do ecossistema local devido a instalações e
manutenções inadequadas dos sistemas de bombeamento;
Poluição sonora decorrente do funcionamento dos equipamentos que pode
afetar a fauna local;
Consumo excessivo de energia elétrica impactando o aumento da pegada de
carbono associada às atividades de manutenção dos poços;
Produção de resíduos sólidos e a necessidade de sua adequada disposição no
caso da substituição ou manutenção dos equipamentos.

Em resposta a tais impactos, a Lei 14.133/2021 determina, no desenvolvimento do
Estudo Técnico Preliminar, a implementação de medidas mitigadoras essenciais:

Seleção de equipamentos com selos ambientais e comprovada e ciência
energética, reduzindo o consumo de energia e a emissão de poluentes;
Preferência por materiais e tecnologias que possuam menor risco de
contaminação ou que sejam biodegradáveis;
Vigilância em relação à qualidade do serviço prestado e à adoção de práticas que
minimizem os danos ao solo e subterrâneos no decorrer das instalações e
manutenções;
Implementação de programas de treinamento para funcionários responsáveis
pela operação e manutenção dos equipamentos, assegurando a compreensão de



seu impacto ambiental e como mitigá-lo;
Desenvolvimento de um plano de gestão de resíduos sólidos, garantindo o
correto descarte e reciclagem de componentes quando aplicável;
Realização de monitoramento e avaliações periódicas do impacto ambiental dos
equipamentos durante seu ciclo de vida.

Portanto, cumpre destacar a importância das prescrições legais inerentes ao
planejamento das contratações públicas, honrando o compromisso com o
desenvolvimento nacional sustentável e a preservação do patrimônio ambiental,
conforme ditames da Lei 14.133/2021.

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contrataçãocontratação

Após a análise detalhada dos elementos que constituem o processo de aquisição de
bombas submersas, motor bombas, quadros de comandos e chaves de partidas
destinados à manutenção e ao pleno funcionamento dos diversos poços artesianos do
município de Chorozinho, conclui-se favoravelmente quanto à viabilidade e
razoabilidade da contratação. A decisão está fundamentada na Lei 14.133/2021, que
estabelece os princípios e as diretrizes para as licitações e contratos administrativos.

De acordo com o Artigo 5º da citada Lei, que reforça os princípios da e ciência e da
economicidade como norteadores da Administração Pública, entende-se que a
contratação proposta alinha-se aos ditames legais por buscar o melhor
aproveitamento dos recursos públicos e por visar resultados que bene ciam
diretamente a população de Chorozinho, promovendo o desenvolvimento nacional
sustentável.

Em concordância com o Artigo 23 da Lei 14.133/2021, os valores estimados para a
contratação são compatíveis com os praticados no mercado, considerando as
peculiaridades do município e as economias de escala possíveis. A observância deste
aspecto reforça a razoabilidade da contratação e atende ao princípio da
economicidade, garantindo que não haja sobrepreço ou desperdício de recursos
financeiros.

Cumpre destacar que, conforme Artigo 40 e o Artigo 84 da referida Lei, a contratação
planejada observa também o critério de e ciência, uma vez que está alinhada às
estimativas de consumo e à necessidade contínua dos serviços, proporcionando
condições de continuidade e qualidade no abastecimento de água do município.

Além disso, o processo de contratação atende à exigência do Artigo 26, que determina
margens de preferência para bens e serviços sustentáveis e com e ciência energética,
reforçando o compromisso da Administração Pública com as políticas de meio
ambiente e recursos hídricos do município.

Em suma, conclui-se que a aquisição proposta é viável, razoável e está em



conformidade com as normas legais aplicáveis, apresentando-se como a forma mais
vantajosa de atender à necessidade pública identi cada. Este posicionamento
conclusivo baseia-se no rigoroso cumprimento aos dispositivos legais que regem as
licitações e contratos administrativos, em consonância com a Lei 14.133/2021.
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